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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2435/2025

A Prefeitura Municipal de Natividade - TO, no uso de suas 
atribuições Legais e:

Considerando a necessidade de contratação da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL 2026/2029, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
- LDO, EXERCÍCIO 2026 E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE - TO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor 
competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em 
apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa VISAO 
ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 62.430.278/0001-
56, representado pela Sra. CELI REGINA LEOBAS DE SOUSA, com 
sede na Q ARSE 23 ALAMEDA 3, LOTE 29, PLANO DIRETOR SUL, 
PALMAS/TO, pelo valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), nos 
termos do artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa 
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 27 de outubro de 2025.

THIAGO JAYME RODRIGUES DE CERQUEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2276/2025

O Fundo Municipal de Assistência Social de Natividade - TO, 
no uso de suas atribuições Legais e:

Considerando a necessidade de contratação da AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE/PAPELARIA, DESTINADAS ÀS 
DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE NATIVIDADE/TO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor 
competente;
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Considerando demais documentos da empresa escolhida em 

apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa 
CARDOSO & FRANCA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.329.211/0001-
11, representado pela Sra. EDNA FRANÇA DE SOUZA, com sede na AV 
V 03, QUADRA 26 LT 03 A, S/N, SETOR GINASIAL, NATIVIDADE/
TO, pelo valor de R$ 24.711,20 (vinte e quatro mil setecentos e onze 
reais e vinte centavos), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa 
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 27 de outubro de 2025.

NOEMI NUNES DE CERQUEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2356/2025

O Fundo Municipal de Saúde de Natividade - TO, no uso de 
suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de contratação da AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, INCLUINDO MESAS, 
CADEIRAS E ARMÁRIOS, DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
NATIVIDADE/TO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor 
competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em 
apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa JK 
COMERCIAL E VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.343.871/0001-12,  
representado pelo Sr. ANTONIO PORTUGAL DE SOUSA, com sede 
na Q ACSO 1, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, QUADRA103 
SUL CONJ 01 LOTE 41 A EDIF JK BUSINESS CENTER ANDAR 12 
SALA 1207, N 140, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO, pelo valor 
de R$ 10.990,00 (dez mil novecentos e noventa reais), nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa 
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 27 de outubro de 2025.

WELISSON MOREIRA MAIA
Secretário de Saúde


